
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do PP, com assento nesta

Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Paulo  Miranda,  Secretário

Municipal  de  Obras,  que  viabilize,  na  rua  Pedro

Calegario, o serviço de melhorias no calçamento da rua,

estudos para drenagem e solução para o desnível na saída

da rua, no bairro Jardim América, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos

munícipes  do  Bairro  Jardim  América,  de  Cachoeiro  de

Itapemirim,  com  melhorias  nos  calçamento  degradado.

Solicita-se,  também,  que  seja  realizado  estudo  para

obras de drenagem, pois, sempre que há chuvas, a rua,

justamente  por  não  contar  com  drenagem,  alaga  e

impossibilita  a  passagem  pelo  local.  Além  disso,  na

parte final da rua, há uma elevação considerável, que

provoca  prejuízo  real  aos  veículos  que  passam  pela

localidade,  por  isso,  pede-se  que  o  desnível  seja

avaliado  e  que  o  problema  seja  resolvido  pelo  pode

público executivo municipal.  
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Sala das Sessões “Elias Moysés”, 06 de julho de 2020.

Diogo Pereira Lube
Vereador - PP
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